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Resumo

A pesquisa aborda a política de gestão pública ambiental da Justiça Federal no contexto da eficiência elétrica aferida na Seção Judiciária do Maranhão (SJMA), com base em evidências referentes ao período de 2015 a 2020. Nesse sentido, o presente trabalho tem como objetivo analisar de que forma a política de gestão pública ambiental implementada pela Justiça Federal influenciou o cumprimento da meta relativa ao consumo elétrico na dimensão da SJMA. Para tanto, foi realizada uma investigação exploratória de abordagem qualitativa, associada a procedimentos bibliográficos e documentais. Os resultados indicam que, conforme o anexo da Resolução nº 313/2014 do Conselho da Justiça Federal (CJF), a responsabilidade ambiental foi instituída como um valor institucional. Assim, infere-se que a política de gestão pública ambiental articulada na Justiça Federal foi desdobrada do planejamento macro para as ações no nível micro, impactando positivamente a eficiência elétrica evidenciada na SJMA.
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Abstract
The research addresses the environmental public management policy of the Federal Justice in the context of electrical efficiency measured in the Judiciary Section of Maranhão (SJMA), based on evidence from the period of 2015 to 2020. In this sense, the present work aims to analyze how the environmental public management policy implemented by the Federal Justice influenced compliance with the goal related to electricity consumption in the dimension of SJMA. To this end, an exploratory investigation with a qualitative approach was conducted, associated with bibliographic and documentary procedures. The results indicate that, according to the annex of Resolution No. 313/2014 of the Federal Justice Council (CJF), environmental responsibility has been established as an institutional value. Thus, it can be inferred that the public environmental management policy articulated in the Federal Justice was derived from macro planning for actions at the micro level, positively impacting the electrical efficiency evidenced in the SJMA.
Keywords: Public environmental management policy; Electric efficiency; Federal Justice; Regional Federal Court of the 1st Region; Judicial Section of Maranhão.
1 INTRODUÇÃO

No cenário atual, um dos temas de maior repercussão relacionados ao Poder Judiciário brasileiro refere-se às questões de natureza ambiental. Ressalte-se que a promoção da sustentabilidade é um dos elementos contemplados na Estratégia Nacional do Poder Judiciário para o período de 2021 a 2026, a qual incorpora os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU). 

Nesse sentido, observa-se que o Poder Público, nos termos da Constituição Federal de 1988 (CF/88), tem o dever de proteger o meio ambiente e partindo dessas considerações iniciais, algumas instituições do sistema de Justiça brasileiro têm adotado políticas internas voltadas ao incremento da consciência ambiental. Como consequência, criaram, aprimoraram e implementaram ações públicas destinadas a fomentar o cuidado com a sustentabilidade, no contexto da cultura organizacional, ao incluírem na rotina administrativa práticas voltadas à redução de gastos com energia, papel e outros insumos.

Dessa forma, essa postura tende a refletir na diminuição de despesas, promovendo a aplicação do princípio constitucional da eficiência em consonância com a preservação do meio ambiente. Assim, esta investigação tem por objetivo desvendar a concepção de responsabilidade ambiental sob a ótica da Justiça Federal, bem como analisar de que modo essa perspectiva se relaciona com a busca pela eficiência. Nesse prisma, a seguinte problemática orientou esta pesquisa: Como a política de gestão pública ambiental da Justiça Federal influi na consecução da eficiência elétrica na esfera da Justiça Federal maranhense? 
De modo macro, objetiva examinar como a política de gestão pública ambiental proposta pela Justiça Federal estimulou a concretização da meta energia, no horizonte da Seção Judiciária do Maranhão (SJMA). Nesse desdobrar de ideias, têm-se como objetivos específicos: (i) investigar o anexo da Resolução nº 313/2014 do Conselho da Justiça Federal (CJF) – registro documental da Justiça Federal que organiza pontos-cerne da sua política de gestão pública quanto ao período 2015-2020; (ii) apontar seção judiciária da Justiça Federal que apresenta destaque na sua política de gestão pública; e (iii) apurar qual vetor da política de gestão pública do ambiente de trabalho da Justiça Federal corrobora para a eficiência elétrica na realidade da SJMA. 

A matéria destrinchada mostra-se relevante na modernidade, tendo em vista a necessidade de indicar caminhos viáveis que colaborem com a proteção do meio ambiente, a reverberar na promoção da sustentabilidade, no alcance social (humanidade) e ambiental. Assim, a problemática esmiuçada na apreciação é importante, uma vez que envolve tema que revela pertinência temporal. Ademais, essa análise é adequada por permitir observar, sob a ótica científica, o comprometimento da política de gestão pública ambiental quando o assunto é a eficiência com ênfase na redução do consumo de energia.

Desse modo, a partir de uma investigação exploratória, de natureza qualitativa, desenvolveu-se uma pesquisa bibliográfica e documental. Com o intuito de efetivar os objetivos da pesquisa, o estudo foi organizado conforme segue: inicialmente, expõe o referencial teórico que fundamenta e desvenda a linha de investigação; em continuidade, relata os resultados aferidos por meio da análise trabalhada para, enfim, pontuar a conclusão. 

2 EXPLANAÇÃO ACERCA DO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA CONSTITUCIONAL EM UM DIÁLOGO COM PRECEITOS FUNDAMENTAIS SOBRE O MEIO AMBIENTE 
Um dos aspectos de interesse no campo das políticas públicas diz respeito às questões de natureza ambiental. Seguindo essa linha de raciocínio, evidencia-se que, para o aprimoramento da política de gestão pública ambiental, torna-se necessário refletir e debater sobre ações que sejam eficazes, eficientes e efetivas, capazes de harmonizar os interesses econômicos, sociais e ambientais.

Nesse contexto, é importante destacar que a eficiência figura como um dos princípios da Administração Pública, tendo sido incorporada ao texto constitucional por meio do artigo 37 da CF/88 (Brasil, 1988). Sob essa conjuntura, é oportuno salientar que a Emenda Constitucional nº 19/98 incluiu o princípio da eficiência na Constituição, entre as regras da Administração Pública (Moraes, 2024). Além do mais, ao mencionar o princípio da eficiência constitucional, Bulos (2025) postula que o Superior Tribunal de Justiça (STJ), no campo jurisprudencial, já reconhecia esse princípio como integrante dos fundamentos que regem a Administração Pública.

Em acréscimo, tem-se que é dever indeclinável do Estado regular, fiscalizar e assegurar a eficiência e atualização dos serviços públicos, em atenção ao interesse coletivo (Bulos, 2025). Nessa perspectiva, o autor propõe que o princípio da eficiência visa dirimir conflitos no contexto das atribuições inerentes ao cargo público, relacionando-se diretamente com a necessidade de redução de despesas. Além disso, Bulos (2025) concebe a eficiência como um instrumento de gestão de desafios, destacando seu potencial para a implementação de políticas públicas inovadoras e criativas, capazes de ampliar receitas e reduzir custos.

Ressalta-se que a defesa do meio ambiente está prevista no artigo 170 da CF/88 como um dos princípios da ordem econômica (Brasil, 1988). Demais disso, a CF/88 preconiza no seu artigo 225 o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, a saber: “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações” (Brasil, 1988, não paginado). Tendo em vista a atribuição do poder público na defesa e preservação do meio ambiente, argui-se a coerência das instituições do sistema de Justiça empreenderem atos pertinentes para intensificar o cumprimento da determinação constitucional. 

A esse respeito, aduz-se que a promoção da sustentabilidade consiste em um dos elementos dos processos internos da Estratégia Nacional do Poder Judiciário, estabelecido para o período 2021-2026, e que a sustentabilidade se caracteriza como um dos atributos de valor (CNJ, 2019a). Com base nisso, destrincham-se vetores da política de gestão pública ambiental na esfera do Poder Judiciário brasileiro. 
Nessa linha de raciocínio, para conceder consistência ao embasamento teórico do estudo, é consentâneo trazer o posicionamento formulado por Lenza (2019), o qual explicita que foi a partir da CF/88 que o teor da proteção ao meio ambiente recebeu tratamento detalhado e foi exposto com abrangência geral. Com base nisso, deduz-se a relevância da discussão que aborda o meio ambiente como direito, e tem-se que, na dicção de Moraes (2024), a defesa do meio ambiente na Constituição Federal do Brasil é concebida com vasta dimensão. 
Mendes, Coelho e Branco (2010) enfatizam que a maioria dos juristas enunciam que o capítulo que versa acerca do meio ambiente na Constituição é considerado um dos mais modernos e avançados do mundo, com normas amplas e de grande utilidade. Corroborando com essa ideia, Bulos (2025) apregoa que os dispositivos dedicados ao meio ambiente na Constituição de 1988 figuram entre os mais evoluídos e contemporâneos no cenário constitucional global. Dessa feita, ao concatenar isso, fica evidente a importância do debate sobre a questão ambiental no segmento da política de gestão pública das instituições.

Diante do exposto, é pertinente afirmar que a ação humana tem provocado impactos significativos ao meio ambiente, resultando em consequências adversas à sustentabilidade da vida no planeta Terra (Bordalo, 2022). Nessa lógica, foram formuladas algumas teses fundamentadas em referenciais teóricos que articulam o princípio da eficiência constitucional com o meio ambiente, constituindo a base teórica que sustenta a presente investigação.

3 ANÁLISE DA POLÍTICA DE GESTÃO PÚBLICA AMBIENTAL DA JUSTIÇA FEDERAL PARA EFETIVAÇÃO DA EFICIÊNCIA ELÉTRICA NO CENÁRIO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO 
A pesquisa tem por objetivo investigar a política de gestão pública ambiental adotada pela Justiça Federal e seu impacto em termos de eficiência elétrica, com ênfase na SJMA. Nesse contexto, salienta-se que o princípio da eficiência foi incluído entre os princípios da Administração Pública por meio da Emenda Constitucional nº 19/1998 (Moraes, 2024; Brasil, 1988). Ademais, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado encontra-se assegurado na CF/88, sendo atribuição do Poder Público e da coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo (Brasil, 1988).

Nesse caminho, destaca-se o entendimento de Mendes, Coelho e Branco (2010), os quais ponderam que o capítulo da Constituição Federal do Brasil dedicado ao meio ambiente configura-se como um dos mais avançados no universo do constitucionalismo mundial, por reunir preceitos amplos e relevantes sobre a temática. A partir dessa perspectiva, evidencia-se a importância de se direcionar a atenção para a política de gestão pública ambiental adotada pelas instituições, reforçando-se que a eficiência constitui um dos princípios da Administração Pública, conforme disposto no artigo 37 da Constituição (Brasil, 1988). 
Observa-se que a Justiça Federal faz parte do Poder Judiciário do Brasil e é constituída pelos Tribunais Regionais Federais (TRF) e pelos juízes federais (CNJ, 2016). Tem-se que a Justiça Federal Brasileira congrega seis TRF (Brasil, 2020a; Brasil, 2020b; Brasil, 2020c; Brasil, 2020d; Brasil, 2025a; Brasil, 2025b). Quanto a isso, registra-se que o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) tem sede em Brasília e contempla o Distrito Federal, além dos seguintes estados: Acre, Amazonas, Amapá, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Brasil, 2025a). 
Por sua vez, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) compreende os estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo (Brasil, 2020a). O Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) abarca o estado de São Paulo e do Mato Grosso do Sul (Brasil, 2020b) e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) aglutina os estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná (Brasil, 2020c). Por fim, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) envolve os estados de Alagoas, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte e Sergipe (Brasil, 2020d) e o Tribunal Regional Federal da 6ª Região (TRF6) contempla apenas o estado de Minas Gerais (Brasil, 2025b).
Assim, partindo dos aspectos gerais da Justiça Federal, é adequado realçar o entendimento de Moraes (2024), o qual ressalta que a finalidade do princípio da eficiência está relacionada com a promoção do alcance social e que a matéria concernente ao meio ambiente se trata de um direito humano fundamental de 3ª geração. Nessa linha de raciocínio, pontua-se a Resolução nº 313/2014 do CJF, que disciplina sobre a Gestão da Estratégia da Justiça Federal e apresenta o Plano Estratégico da Justiça Federal, período 2015-2020, agregando o Mapa Estratégico da Justiça Federal, o qual sinaliza que a responsabilidade ambiental é um dos valores da Justiça Federal (Brasil, 2014). 
Diante do contexto apresentado, deslinda-se o ambiente do TRF1, que demonstrou economia [a ponderar a dimensão geográfica desse tribunal]. Denota-se a economia concretizada na Justiça Federal da 1ª Região, pois “[...] um levantamento feito pela Divisão de Engenharia e Manutenção Predial (DIENG) concluiu que o TRF 1ª Região, ao longo dos últimos cinco anos, economizou 3,2 milhões de reais no consumo de energia [...]” (Brasil, 2020e, não paginado). Ainda nessa seara, ressalta-se que:
Para alcançar essa redução no consumo de energia foi adotado, pelo Tribunal, um plano de ação com uma série de medidas; dentre elas, implantação de iluminação de LED, redução da quantidade de lâmpadas, revisão de acionamento de lâmpadas, instalação de sensores de presença e redução do período de funcionamento do sistema de climatização (ar-condicionado) de uso coletivo (Brasil, 2020e, não paginado, grifo nosso).
Com base nisso, é possível depreender que a política de gestão ambiental, evidenciada pelas ações de gestão socioambiental assinaladas, relativas à redução de consumo de energia, revela alcance da eficiência. Consolidando tal linha de raciocínio, Bulos (2025) defende que o princípio da eficiência vai ao encontro das atribuições de procedência administrativa no âmbito público. 
Dessa maneira, convém esclarecer que a prestação eficiente dos serviços públicos denota respeito aos respectivos usuários (Bulos, 2025). Nessa vertente, a pesquisa foi balizada no cenário da SJMA, em razão desta ter alcançado a eficiência em 100% (cem por cento) nos anos-base 2018 e 2019, como publicizado no documento do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Justiça em Números, nas edições de 2019 e 2020 (CNJ, 2019b; 2020). Diante disso, explicitam-se pontos importantes expostos na matéria publicada no site da Justiça Federal da 1ª Região, denominada Gestão Sustentável: Justiça Federal no Maranhão investe em energia renovável:

[...] até o fim de 2019, a Justiça Federal no Maranhão instalará painéis para geração de energia fotovoltaica nas sedes da Seção Judiciária (SJMA) e da Subseção Judiciária de Caxias na intenção de reduzir gastos com energia e de contribuir com o meio ambiente.

[...] Rogério Viana, responsável pelo projeto de instalação das placas fotovoltaicas e servidor da SJMA, explica que, além de a energia solar, a Seccional já teve várias iniciativas para reduzir o consumo de energia tais como campanhas de uso consciente dos equipamentos e troca das lâmpadas fluorescentes pelas lâmpadas de led, que são mais econômicas e de menor impacto ambiental e financeiro (Brasil, 2019, não paginado, grifo nosso).
Nessa trilha, deduz-se que as ações de caráter sustentável, acima mencionadas, evidenciam feitos que consolidam a eficiência no meio da SJMA. Nesse viés, denotam-se ideias articuladas para catalizar a política de gestão ambiental na SJMA, com ênfase para a aplicação do sistema fotovoltaico, a realização de campanhas além de substituição de lâmpadas. Sob esse olhar, Bulos (2025) concebe que o princípio da eficiência é útil por amenizar a intensa burocracia, refreando exageros. De mais a mais, Mendes, Coelho e Branco (2010) explicam que o princípio da eficiência aglutina o requisito de que os gestores públicos se dediquem com máxima presteza no exercício de suas atividades. 

Verifica-se que a política de gestão pública ambiental é fomentada na esfera da Justiça Federal pelo CJF, que estabeleceu a responsabilidade ambiental como atributo de valor institucional. Infere-se que a responsabilidade ambiental foi reconhecida como um dos valores da Justiça Federal consoante ao disposto no anexo da Resolução nº 313/2014 do CJF (Brasil, 2014). Denota-se que a aplicação da gestão socioambiental relativa à redução do consumo de energia no TRF1, desde o ano-base 2014 até o ano-base 2019 (período 2015-2020), acarretou eficiência diagnosticada na economia. 

Tem-se que a política de gestão pública ambiental da Justiça Federal estipulou, no recorte temporal 2015-2020, a responsabilidade ambiental sob o aspecto de valor da instituição. Por consequência, depreende-se que isso tendeu impulsionar o alinhamento de ações focalizadas na sustentabilidade organizacional da SJMA. Deduz-se que a política de gestão pública ambiental organizada pela Justiça Federal desenvolveu-se do planejamento macro para o micro, o que tendeu a reverberar na eficiência elétrica diagnosticada na SJMA. 
Nesse sentido, desvela-se, no universo pesquisado (recorte temporal 2015-2020), que a política de gestão pública ambiental da Justiça Federal gerou impacto positivo para a obtenção da eficiência elétrica no contexto da SJMA, uma vez que essa assimilou a responsabilidade ambiental como um dos atributos de valor institucional.
4 CONCLUSÃO
Para fundamentar o presente estudo, constatou-se, com base no anexo da Resolução nº 313/2014 do CJF, que a responsabilidade ambiental foi concebida como um dos atributos de valor da Justiça Federal perante a sociedade. Depreende-se, portanto, que a política de gestão pública ambiental implementada pela Justiça Federal, por meio do CJF, refletiu diretamente no âmbito da SJMA, na medida em que a responsabilidade ambiental foi institucionalizada como valor organizacional. Tal diretriz influenciou a adoção de práticas administrativas no contexto da SJMA, com destaque para aquelas voltadas à eficiência elétrica.
Nessa perspectiva, enfatizam-se as iniciativas articuladas com o objetivo de fortalecer a política de gestão pública ambiental da SJMA, como a implantação de sistema de energia solar fotovoltaica, aliada a outras ações sustentáveis — a exemplo da realização de campanhas de conscientização e da substituição de lâmpadas convencionais por modelos mais eficientes —, revelando estratégias adequadas para a redução de gastos com energia elétrica.

Esses, portanto, confirmam-se os principais achados deste e dos demais estudos, outrora realizados há mais de cinco anos, o que consolida as evidências científicas sobre o mesmo objeto investigado – a Justiça Federal, SJMA –, com inspiração, desde a gênese da primeira pesquisa até o momento, de associar a durabilidade da trajetória sustentável à característica de um diamante, transpondo ao presente trabalho, por licença poética, o título de Diamante puro!
Logo, observa-se a relevância de serem desenvolvidas outras investigações relacionadas com a política de gestão pública ambiental nas instituições para disseminar, de forma científica, ideias que colaborem com a conservação do meio ambiente.
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